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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 39/2011/CONEPE 
 

Aprova alterações no Projeto Pedagógico do Curso de 
Graduação em Nutrição Modalidade Bacharelado – 
Curso 235 - e dá outras providências.  

 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES Nº 05, de 07 de novembro de 2001 que institui as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a o Curso de Nutrição; 
 
CONSIDERANDO a proposta apresentada pelo Núcleo de Graduação de Nutrição; 
  
CONSIDERANDO o currículo, como um processo de construção visando a propiciar 

experiências que possibilitem a compreensão das mudanças sociais e dos problemas delas decorrentes; 
 
CONSIDERANDO, o parecer da Relatora, Consª MALUCY MARY GAMA BISPO, ao 

analisar o processo nº 8956/11-22; 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste conselho em sua Reunião Extraordinária 

hoje realizada, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° Aprovar alterações na Resolução nº. 168/2009/CONEPE e Anexos. 
 
Art. 2° Alterar o Art. 8º que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 8º O Curso de Graduação em Nutrição Modalidade Bacharelado será 
ministrado com a carga horária de 3.480 (três mil, quatrocentos e oitenta) 
horas que equivalem a 232 (duzentos e trinta e dois) créditos, dos quais 218 
(duzentos e dezoito) são obrigatórios, e 06 (seis) são optativos e 08 (oito) de 
atividades complementares. 
 
§ 1° Esse curso deverá ser integralizado no mínimo, em 08 (oito) e, no 
máximo, em 14 (catorze) semestres letivos. 
 

§ 2° O aluno poderá cursar um máximo de 34 (trinta e quatro) créditos, por 
semestre e um mínimo de 18 (dezoito) créditos”. 

 
Art. 3º Alterar o Art. 9º que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 9º A estrutura curricular do Curso de Graduação em Nutrição, 
Bacharelado, está organizada, conforme Anexo I, contemplando os seguintes 
conteúdos: 

I.Ciências Biológicas e da Saúde - estuda com aprofundamento teórico-
prático a constituição biológica do ser humano (bases moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos 
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos), portanto sua gênese e aspectos 
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anátomo-fisiológicos, e dos processos fisiopatológicos gerais e 
específicos dos órgãos e sistemas. 

II.Ciências Sociais, Humanas e Econômicas -Estuda o homem e suas 
relações sociais.  Inclui-se a compreensão dos determinantes sociais, 
econômicos, comportamentais, psicológicos, ecológicos culturais, 
filosóficos, antropológicos, éticos e legais, a comunicação nos níveis 
individual e coletivo, do processo saúde-doença.  

III.Ciências da Alimentação e Nutrição - Compreensão e domínio de 
Nutrição Humana, de Dietética e de Terapia Nutricional - a capacidade de 
identificar as principais patologias de interesse da Nutrição de realizar 
avaliação nutricional, de indicar a dieta adequada para indivíduos e 
coletividade, considerando visão ética, psicológica e humanística da 
relação nutricionista-paciente. Conhecimento dos processos fisiológicos e 
nutricionais dos seres humanos – gestação, nascimento, crescimento e 
desenvolvimento, envelhecimento, atividades físicas e desportivas, 
relacionando o meio econômico, social e ambiental. Abordagem da 
Nutrição no processo saúde-doença, considerando o processo cultural e 
econômico que determina a disponibilidade, consumo, conservação e 
utilização biológica dos alimentos pelo indivíduo e pela população.  

IV.Ciência dos Alimentos - Incluem-se os conteúdos sobre a composição, 
propriedade e transformações dos alimentos, higiene, vigilância sanitária 
e controle de qualidade dos alimentos”.  
 

Art. 4º Incluir, como obrigatória, a disciplina Fundamentos de Economia, a ser ofertada no 
primeiro semestre, com as seguintes características: 

   

303131 - Fundamentos de Economia  
CR 04  CH 60  PEL 4.00.0  Pré-requisito: - 
Ementa: Conceito e objetivo da Ciência Econômica, seu significado e método. As Teorias 
Econômicas. Relações da Economia com outras Ciências Sociais. A Macroeconomia e a  
Microeconomia. A atividade Econômica e a provisão de bens. Valor-utilidade e valor-trabalho. O 
caráter da economia capitalista e a problemática de seu funcionamento. As economias de mercado 
e a função do sistema de preços. Moeda, Crédito e Inflação. As relações Econômicas 
Internacionais. 

  
Art. 5º Incluir, como obrigatória, a disciplina Marketing em Alimentos e Nutrição, a ser 

ofertada no terceiro semestre, com as seguintes características: 
 

214159 - Marketing em Alimentos e Nutrição  
CR 02  CH 30  PEL 2.00.0  Pré-requisito: - 
Ementa: Fundamentos e processos de marketing. Administração de Marketing. Segmento de 
mercado e posicionamento. Comportamento do consumidor. Pesquisa de Marketing. 
Planejamento e campanhas de marketing. Desenvolvimento de novos produtos. Webmarketing. 
Marketing pessoal.  
 
Art. 6º Alterar o §1º do Art.15, incluindo os incisos VIII, IX e X, com a seguinte redação: 

 

“Art. 15 ...... 
 

§1º ....... 
 

VIII. para os alunos ingressantes em 2008, 2009, 2010 e 2011 será dada 
equivalência da disciplina “Fundamentos da Pesquisa em Nutrição” para a 
disciplina “Fundamentos de Economia” que será incluída na estrutura 
curricular como disciplina obrigatória; 
 
IX. para os alunos ingressantes em 2008 e 2009 será dada equivalência da 
disciplina “Gestão de Unidades de Alimentação I” para a disciplina 
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“Marketing em Alimentação e Nutrição” que será incluída na estrutura 
curricular como disciplina obrigatória; 
X. para os alunos ingressantes em 2010, será oferecida, excepcionalmente, 
no segundo semestre de 2011, a disciplina “Marketing em Alimentação e 
Nutrição”, em horário compatível com o horário do 4º período”. 
 

Art. 7º Alterar período de oferta da disciplina Sociologia I, do terceiro para o segundo semestre. 
 
Art. 8º Alterar os Anexos I e II que passam a ter a configuração disposta nos Anexos I e II desta 

Resolução. 
 
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário e altera 

a Resolução nº 168/2009/CONEPE e seus anexos. 
 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2011. 
 
 
 

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho 
PRESIDENTE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

 
RESOLUÇÃO Nº 39/2011/CONEPE 

 
ANEXO I 

 
 ESTRUTURA CURRICULAR GERAL DO CURSO DE GRADUAÇÃO E M NUTRIÇÃO 

BACHARELADO – CURSO 235 - DIURNO 
 
Optou-se por uma estrutura curricular disciplinar onde os conteúdos devem ser devidamente inter-
relacionados para que o aluno desenvolva uma visão integrada dos mesmos, assegurando o 
desenvolvimento das habilidades e atitudes profissionais necessárias à atuação da Ciência da Nutrição e à 
formação acadêmica do estudante de Nutrição. Esta proposta apóia-se nos seguintes núcleos: Núcleo das 
Ciências Biológicas e da Saúde, Núcleo das Ciências Sociais, Humanas e Econômicas, Núcleo das 
Ciências da Alimentação e Nutrição, Núcleo das Ciências dos Alimentos. 
 

Quadro 01 – Representativo das disciplinas das Ciências Biológicas e da Saúde 
 

Disciplina Nº de 
Créditos 

Carga 
Horária 

Biologia Celular Aplicada à Nutrição 04 60 
Bioquímica 05 75 
Elementos de Anatomia Humana 04 60 
Fisiologia Básica 04 60 
Histologia e Embriologia Aplicada à Nutrição 06 90 
Imunologia 04 60 
Microbiologia Geral  04 60 
Nutrição e Metabolismo 03 45 
Fisiologia da Nutrição 03 45 
Parasitologia Humana Aplicada à Nutrição 04 60 
Patologia Geral 04 60 

TOTAL  45 675 
 
 

Quadro 02 – Representativo das disciplinas das Ciências Sociais, Humanas e Econômicas 
 

Disciplina Nº de 
Créditos 

Carga 
Horária 

Antropologia I 04 60 
Bioestatística Aplicada à Nutrição 02 30 
Fundamentos de Economia 04 60 
Epidemiologia e Saúde Ambiental 04 60 
Ética e Orientação Profissional 02 30 
Fundamentos da Pesquisa em Nutrição 04 60 
Marketing em  alimentos e nutrição 02 30 
Nutrição em Saúde Coletiva I 04 60 
Psicologia Geral  04 60 
Sociologia I 04 60 
TOTAL 34 510 
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Quadro 03 – Representativo das disciplinas das Ciências da Alimentação e Nutrição 
 

Disciplina Nº de 
Créditos 

Carga 
Horária 

Avaliação Nutricional I 04 60 
Avaliação Nutricional II 04 60 
Ciência da Nutrição 02 30 
Educação Nutricional 04 60 
Estudo dos Nutrientes 04 60 
Fisiopatologia e Dietoterapia II 06 90 
Fisiopatologia e Dietoterapia I 06 90 
Gestão de Unidade de Alimentação e Nutrição I 04 60 
Gestão de Unidade de Alimentação e Nutrição II 04 60 
Nutrição e Dietética  06 90 
Nutrição em Saúde Coletiva II 06 90 
Nutrição Materno-Infantil 04 60 
Nutrição para Saúde e Desempenho Esportivo 03 45 
Técnica Dietética I 04 60 
Técnica Dietética II 05 75 

TOTAL  66 990 
 

Quadro 04 – Representativo das Disciplinas das Ciências dos Alimentos 
 

Disciplina Nº de 
Créditos 

Carga 
Horária 

Composição dos Alimentos 03 45 
Fundamentos de Análise dos Alimentos  04 60 
Microbiologia dos Alimentos 04 60 
Tecnologia dos Alimentos Aplicada à Nutrição 04 60 
Higiene e Legislação Sanitária de Alimentos 04 60 

TOTAL  19 285 
 
 

Quadro 05 – Representativo das Disciplinas/Atividades de Estágio Supervisionado Obrigatório 
e Trabalho de Conclusão de Curso 

 
Disciplina Nº de 

Créditos 
Carga 

Horária 
Estágio Supervisionado em Gestão de Unidade de Alimentação e 
Nutrição 

16 
240 

Estágio Supervisionado em Nutrição em Saúde Coletiva 16 240 
Estágio Supervisionado em Nutrição Clínica 16 240 
Metodologia da Pesquisa em Nutrição/TCC I 04 60 
Metodologia da Pesquisa em Nutrição/TCC II 02 30 

TOTAL  54 810 
 

Para integralização do currículo pleno, o aluno deverá cursar 06 (seis) créditos optativos e 08 (oito) 
créditos em Atividades Complementares.  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

 
RESOLUÇÃO Nº 39/2011/CONEPE 

 
ANEXO II 

 
CURRÍCULO PADRÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO MODALIDADE 

BACHARELADO – CURSO 235 – INTEGRAL 
 

Duração: de 4  a 7  anos 
Créditos Obrigatórios: 218   Optativos: 06       Atividades Complementares: 08  
Carga horária: 3480 
Créditos por semestre:              Mínimo: 18 Médio: 26 Máximo: 34 
 

CÓDIGO DISCIPLINA CR CH PEL PRÉ-REQ.* 
PRIMEIRO SEMESTRE 

405011 Antropologia I  04 60  2.00.2 - 
207026 Biologia Celular Aplicada à Nutrição 04 60 2.00.2 - 
214150 Ciência da Nutrição 02 30 2.00.0 - 
303131 Fundamentos de Economia 04 60 4.00.0 - 
207018 Elementos de Anatomia Humana  04 60 2.00 .2 - 
205011 Bioquímica 05 75 3.00.2 - 
214152 Fundamentos da Pesquisa em Nutrição 04 60 2.00.2 - 

TOTAL DE CRÉDITOS 27 405   
SEGUNDO SEMESTRE 

207056 
Histologia e Embriologia Aplicada a 
Nutrição 

06 90 4.00.2 207026 (PRO) 

214163 Estudo dos Nutrientes 04 60 4.00.0 214150 (PRO) 
207043 Parasitologia Humana Aplicada à Nutrição 04 60 2.00.2 - 
207031 Imunologia 04 60 2.00.2 207026 (PRO) 
214110 Composição de Alimentos 03 45 3.00.0 214150 (PRO) 
207037 Microbiologia Geral 04 60 2.00.2 207026 (PRO) 
405041 Sociologia I 04 60 2.00.2 - 

TOTAL DE CRÉDITOS 29 435 - - 
TERCEIRO SEMESTRE 

205032 Fisiologia Básica 
04 60 

4.00.0 
207018 (PRR) 
207056 (PRR) 

214153 Nutrição e Metabolismo 03 45 3.00.0 
205011 (PRO) 
214163 (PRR) 

406211 Psicologia Geral  04 60 4.00.2 - 

214111 **Técnica Dietética I 04 60 2.00.2 
214110 (PRO) 
214163 (PRR) 

214103 **Avaliação Nutricional I 04 60 2.00.2 214163 (PRO) 
214130 Bioestatística Aplicada a Nutrição 02 30 2.00.0 - 
214114 Microbiologia de Alimentos 04 60 2.00.2 207037 (PRO) 
214159 Marketing em Alimentos e Nutrição 02 30   

TOTAL DE CRÉDITOS 27 405 - - 
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CÓDIGO DISCIPLINA CR CH PEL PRÉ-REQ. 
QUARTO SEMESTRE 

214100 Nutrição e Dietética 06 90 4.00.2 214163 (PRO) 

211015 Patologia Geral 04 60 2.00.2 
205032 (PRO) 
207018 (PRR) 
207056 (PRR) 

214131 Epidemiologia e Saúde Ambiental 04 60 4.00.0 214130 (PRR) 
214104 **Avaliação Nutricional II 04 60 2.00.2 214103 (PRO) 

214112 **Técnica Dietética II 05 75 2.00.3 
214111 (PRO) 
214163 (PRR) 

214124 Fisiologia da Nutrição 03 45 3.00.0 
205032 (PRO) 
207018 (PRR) 
207056 (PRR) 

TOTAL DE CRÉDITOS 26 390       - - 
QUINTO SEMESTRE 

214132 Nutrição em Saúde Coletiva I 04 60 4.00.0 214131 (PRO) 

214120 **Fisiopatologia e Dietoterapia I 06 90 4.00.2 214153 (PRO) 

214140 
Gestão Unidade de Alimentação e Nutrição I 
(GUAN I) 

04 60 2.00.2 
214112 (PRO) 
214114 (PRR) 

214113 
 

**Fundamentos de Análise de Alimentos 

 

04 

 

60 2.00.2 
214110 (PRO) 
102336 (PRR) 
102335 (PRR) 

214142 
Higiene e Legislação Sanitária dos 
Alimentos 04 60 4.00.0 214114 (PRO) 

214101 Nutrição Materno-Infantil 04 60 4.00.0 214100 (PRO) 

TOTAL DE CRÉDITOS 26 390   

SEXTO SEMESTRE 

214141 
Gestão Unidade de Alimentação e Nutrição 
II (GUAN II) 

04 60 2.00.2 214140 (PRO) 

214133 Nutrição em Saúde Coletiva II 06 90 4.00.2 214132 (PRO) 

214121 **Fisiopatologia e Dietoterapia II 06 90 4.00.2 214120 (PRO) 

214105 Educação Nutricional 04 60 2.00.2 214100 (PRO) 

214106 
Nutrição para a saúde e desempenho 
esportivo 03 45 3.00.0 214153 (PRO) 

214115 
**Tecnologia dos Alimentos Aplicada à 
Nutrição 

04 60 2.00.2 
214110 (PRO) 
214113 (PRR) 
214118 (PRR) 

TOTAL DE CRÉDITOS 27 405  - 

SÉTIMO SEMESTRE 

214170 TCC I 04 60 4.00.0 

214121 (PRO) 
214133 (PRO) 
214141 (PRO) 
214123 (PRR) 

214174 
**Estágio Supervisionado em Nutrição 
Clínica 16 240 0.00.16 

214121 (PRO) 
214122 (PRR) 
214123 (PRR) 

214151 Ética e Orientação Profissional 02 30 2.00.0 - 

TOTAL DE CRÉDITOS 22 330   
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OITAVO SEMESTRE 

214171 
TCC II 

02 30 2.00.0 
214170 (PRO) 
214152 (PRR) 

214172 **Estágio Supervisionado em GUAN 16 240 0.00.16 

214141 (PRO) 
214146 (PRR) 
214147 (PRR) 
214148 (PRR) 

214173 **Estágio Supervisionado em Nutrição em 
Saúde Coletiva 

16 240 0.00.16 214133 (PRO) 

TOTAL DE CRÉDITOS 34 510      - - 
 Atividades Complementares 08 120   
 Optativas 06 90   

TOTAL DE CRÉDITOS 232 3480      - - 
 
* Pré – requisitos: Pré-requisito obrigatório (PRO) 
** Pré-requisito recomendativo (PRR) 

 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2011 

__________________________________ 


